DECRETO Nº. 024, DE 5 DE MARÇO DE 2013
ACRESCENTA AÇÕES NO PLANO PLURIANUAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013, LEI DE DIRETRIZES 2013 E LEI DO ORÇAMENTO ANUAL 2013.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe confere o artigo 148, I, ”c” da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 43,§ 1º, III da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 e a tendo em vista a autorização prevista na Lei Municipal nº. 547, de 5 de março de 2013;

CONSIDERANDO a necessidade da abertura de crédito para cobertura de despesa decorrentes da abertura de concurso público para provimento das vagas do quadro de provimento efetivo da Câmara Legislativa Municipal,
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, para o exercício financeiro de 2013 (Lei nº 539/2012) no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme se especifica a seguir:

Órgão: 01 – Legislativo Municipal.

UNIDADE: 01.01 – Câmara Municipal

ELEMENTO: 33.90.39.00.00 1.058-0100 – Outros Serv. de Terceiros- Pessoa Jurídica                     R$ 15.000,00

Total







                                          
R$ 15.000,00
Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo primeiro serão utilizados os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias.

Órgão: 01 – Legislativo Municipal.

UNIDADE: 01.01 – Câmara Municipal

ELEMENTO: 44.90.51.00.00.1003-0100 Obras e instalações                                                              R$ 15.000,00

Total

                                                                          
          
     R$ 15.000,00

Art. 3º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Campos de Júlio, 5. de março de 2013. 
DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito de Campos de Júlio/MT
